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DECRETO Nº 013/2024 

 

DISPÕE SOBRE DISPÕE DO CALENDÁRIO ESCOLAR 2024 E 
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  ZEEDIVALDO ALVES DE MIRANDA, Prefeito do Município de 

Engenheiro Coelho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO, o disposto no inciso V, do artigo 47, da vigente Lei 

Orgânica do Município de Engenheiro Coelho, de 13 de junho de 1993; 

 CONSIDERANDO, a obrigatoriedade de se assegurar em todas as 

unidades escolares o cumprimento dos mínimos anuais de dias de efetivo trabalho 

escolar e de carga horária exigida pela LDB - Lei federal 9.394, de 20-12-1996; 

CONSIDERANDO o artigo 23 da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB) que dispõe em seu § 2º que o calendário escolar deverá 

se adequar às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do 

respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas 

previsto nesta Lei. 

 

  D E C R E T A: 

 

 Art. 1º – Para as diretrizes de organização e implementação do 
calendário escolar das Escolas Municipais da Rede Municipal de Ensino de 
Engenheiro Coelho para o ano letivo de 2024, serão considerados os dispositivos 
legais e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que determina a carga 
horária anual mínima de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos 
dias de efetivo trabalho educacional/escolar, bem como o tempo reservado para 
organização administrativo-pedagógica e formação continuada dos profissionais. 

  Art. 2º – Os períodos de Recesso Escolar ficam garantidos aos 
alunos e aos Profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal das Classes 
de Docentes e das Classes do Suporte Pedagógico, conforme cronograma da 
Secretaria Municipal de Educação. 
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  Art. 3º – Para a Rede Pública Municipal de Ensino as atividades 
pedagógicas, inerentes ao exercício da função docente, tais como, planejamento, 
replanejamento, reuniões de conselhos, formações continuadas, atos cívicos, 
quando realizadas em dias e/ou horários não incluídos na jornada escolar dos 
discentes, desde que previstas no calendário escolar, integram o conjunto das 
incumbências do profissional do quadro do magistério público municipal das 
classes de docentes e das classes do suporte pedagógico, conforme estabelece o 
artigo 13 da lei federal nº 9.394/96 – LDB. 

  Parágrafo único – O não comparecimento do docente, quando 
convocado a realizar atividades a que se refere o caput deste artigo, acarretará 
falta injustificada e advertência por escrito, conforme a legislação pertinente. 

  Art. 4º – Ficam convocados para as atividades cívicas do dia 19 de 
maio de 2024, os profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal de 
Engenheiro Coelho, das Classes de Docentes e das Classes do Suporte 
Pedagógico. 

  Art. 5º – Não será permitida falta abonada e nenhum tipo de ausência 
compensatória na convocação de que trata o artigo anterior, sendo considerada 
falta injustificada e passível de advertência por escrito, conforme legislação 
pertinente. 

  Art. 6º – Os profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal 
de Engenheiro Coelho, das classes do magistério e das classes do suporte 
pedagógico, não farão jus a nenhuma vantagem pecuniária em atendimento a 
convocação de que trata este Decreto. 

  Art. 7º – Faz parte integrante deste Decreto o Anexo I – Calendário 
Escolar – Ano Letivo 2024. 

  Art. 8º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

  Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal “Francisco Forner”, em 25 de abril de 2024. 

 
 
ZEEDIVALDO ALVES DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 
 
 

Publicado por afixação no quadro de Editais da Prefeitura Municipal na data supra, 
Conforme dispõe o artigo 66, da LOMEC. 
 
 
Anderson Luis Guidotti 
Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO I 

CALENDÁRIO ESCOLAR- ANO LETIVO DE 2024
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